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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO 
PÚBLICO DE LAURO DE FREITAS 

         

Processo: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA n. 8016017-34.2019.8.05.0150
Órgão Julgador: 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO 
PÚBLICO DE LAURO DE FREITAS
REQUERENTE: HELENA MARIA DA SILVA MEDEIROS
Advogado(s): PAULO CESAR MANOEL SOARES (OAB:RJ60960)
REQUERIDO: CIEC CONSTRUCOES INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CASSIO MENDES PAZ (OAB:BA40741)

         

DECISÃO

         
        Trata-se de processo de falência da empresa CIEC Construções Incorporações 

Empreendimentos e Comércio Ltda, ajuizado por Helena Maria da Silva Medeiros.
        Em análise dos autos, constata-se a existência de determinação de sobrestamento do 

presente feito.
        A empresa CIEC Construções Incorporações Empreendimentos e Comércio Ltda ajuizou 

uma Ação Anulatória, registrada sob o número 8007106-23.2025.8.05.0150, que tramita perante esta mesma 
vara.

         Na referida Ação Anulatória, foi proferida decisão liminar em 21 de outubro de 2025, a 
qual deferiu o pedido de tutela de urgência.

        A liminar concedida na Ação Anulatória determinou o imediato sobrestamento, ou seja, a 
suspensão da tramitação e de todos os atos decorrentes da sentença que decretou a falência da CIEC 
Construções Incorporações Empreendimentos e Comércio Ltda no processo de número 8016017-
34.2019.8.05.0150.

        Tal medida deve vigorar até o julgamento final da Ação Anulatória.
        Dessa forma, em observância à decisão proferida no processo de número 8007106-

23.2025.8.05.0150 e com base no artigo 313, inciso V, alínea "a", do Código de Processo Civil, que permite 
a suspensão do processo quando a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa, a suspensão 
do presente feito é imperativa.

        Ante o exposto, determino o SOBRESTAMENTO do processo de número 8016017-
34.2019.8.05.0150, até o julgamento definitivo da Ação Anulatória de número 8007106-23.2025.8.05.0150.

        P.I.C.
        Confiro à presente, força de mandado judicial, com fulcro no art. 188, combinado com o 

art. 277, ambos do CPC.lg

         
 

LAURO DE FREITAS/BA, na data da assinatura digital.

         

LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS

Juíza de Direito
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